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AÇUDE ANAGÉ

USOS / DEMANDA (L/S) JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ MÉDIA

ABASTECIMENTO PÚBLICO 83

Açude Anagé 53 53 53 53 53 53 53 53 53 53 53 53 53

Rio Gavião – jusante Anagé 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30

DEMAIS USOS 2.417

Açude Anagé 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500

Rio Gavião – jusante Anagé 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500

Uso excepcional a jusante do 
açude Anagé

0 0 0 0 0 0 0 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 417

TOTAL 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 3.083 3.083 3.083 3.083 3.083 2.500

Estado Hidrológico
Volume
(hm3)

Cota
(m)

Uso
Condição de uso

l/s %

Verde 222,50 410,35 Todos 2500 100%

Amarelo 187,00 408,43 

Abastecimento humano no lago 53 100%

Abastecimento humano a jusante 30 100%

Demais usos no lago 1050 70%

Demais usos a jusante 500 100%

Uso excepcional a jusante 208 50%

Vermelho 153,00 406,52 

Abastecimento humano no lago 53 100%

Abastecimento humano a jusante 30 100%

Demais usos no lago 600 40%

Demais usos a jusante 500 100%

Uso excepcional a jusante 0 0%
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Estado 
Hidrológico

Volume
(hm3)

Cota
(m)

Uso
Condição de uso

l/s %

Verde 222,50 410,35 Todos 0 100%

Cenário 1 242,64 411,37

Abastecimento humano no lago 53 100%

Abastecimento humano a jusante 30 100%

Demais usos no lago 1500 100%

Demais usos a jusante 500 100%

Uso excepcional a jusante 417 100%

Amarelo 187,00 408,43

Abastecimento humano no lago 53 100%

Abastecimento humano a jusante 30 100%

Demais usos no lago 1050 70%

Demais usos a jusante 500 100%

Uso excepcional a jusante 208 50%
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III. Encaminhamentos para Efetivação da Alocação

Atividade Responsável Prazo / Periodicidade ATENDIDA ATENÇÃO
NÃO 

ATENDIDA

1) Recuperação dos dispositivos de controle do reservatório

Recuperação das válvulas dispersoras e dos 

respectivos dispositivos de comando
DNOCS 2º semestre de 2015

2) Monitoramento do volume de água acumulado no reservatório e do volume defluído

Medição do volume de água acumulado no 

reservatório e envio à ANA
DNOCS Imediata e continuamente

Estabelecer curva-chave (cota x vazão) para 

uma seção a jusante das válvulas dispersoras
ANA 2º semestre de 2015

Instalar seção de réguas linimétricas a jusante 

das válvulas dispersoras
DNOCS 2º semestre de 2015

Medição da vazão defluente e envio à ANA DNOCS
Mensalmente, até o dia 5 do 

mês subsequente

2) Monitoramento das vazões captadas pela EMBASA

Medição das vazões captadas pela EMBASA 

no açude Anagé e a jusante da barragem, no 

rio Gavião

EMBASA Imediata e continuamente

Envio dos registros de medição das vazões 

captadas à ANA
EMBASA

Mensalmente, até o dia 5 do 

mês subsequente



III. Encaminhamentos para Efetivação da Alocação

Atividade Responsável Prazo / Periodicidade ATENDIDA ATENÇÃO
NÃO 

ATENDIDA

3) Regularização dos usos da água

Estabelecimento do Marco Regulatório 

(inclusive com definição de usos prioritários, 

usos insignificantes, critérios e diretrizes para 

outorga, além das regras gerais de uso e 

operação do reservatório)

ANA e INEMA 2º semestre de 2015

Convocação dos usuários para regularização ANA e INEMA 2º semestre de 2015

Outorga ou dispensa de outorga ANA e INEMA 2º semestre de 2015

4) Fiscalização dos usos da água

Definição da estratégia conjunta de 

fiscalização (campanhas de campo, energia 

elétrica, imagens de satélite)

ANA e INEMA 2º semestre de 2015

Implementação da estratégia de fiscalização ANA e INEMA 2º semestre de 2015

5) Eleição da nova coordenação tríplice da Comissão Gestora

Mobilização das entidades componentes e 

realização de reunião para eleição

DNOCS com apoio 

do CBHRC

45 dias contados a partir 

do dia 22/05/2015
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MARCO REGULATÓRIO – RESERVATÓRIO ANAGÉ

RESOLUÇÃO ANA/INEMA No ..., DE ... DE ............. DE 2016.

Dispõe sobre condições de uso dos recursos hídricos no reservatório Anagé e no rio Gavião, deste até a confluência com o rio

das Contas.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso das atribuições que lhe confere o art.

63, IV e XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567, de 17 de agosto de 2009, e o ..., ... RESOLVEM:

Art. 1º - A vazão média anual outorgável no reservatório Anagé e no trecho do rio Gavião entre a barragem e a confluência

com o rio das Contas (Anexo I), no Estado da Bahia, é igual a 1,553 m3/s e 0,947 m3/s, respectivamente, respeitados os limites por
uso especificados no Anexo II.

Art. 2º - Os usos de recursos hídricos serão condicionados ao Estado Hidrológico do reservatório – EH, detalhados no Anexo III
desta Resolução, conforme a seguir:

I. Igual ou acima do EH Verde, os usos outorgados serão garantidos.

II. Acima do EH Vermelho, os usos submeter-se-ão às condições estabelecidas no termo de alocação de água.

III. Igual ou abaixo do EH Vermelho, os usos submeter-se-ão à definição dos órgãos outorgantes, garantida realização de

reunião pública.

Parágrafo Primeiro. As condições definidas no termo de alocação de água respeitarão os valores máximos de uso definidos
pelo EH observado no último dia de abril.

Parágrafo Segundo. As alocações de água serão realizadas em reuniões públicas, sob a coordenação da ANA e do INEMA, em
articulação com o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Contas.

Parágrafo Terceiro. A vazão efluente mínima do reservatório Anagé é igual a 0,5 m3/s e, por deliberação da comissão gestora

do açude, poderá ser aumentada até 1,5 m3/s para atendimento emergencial dos usos excepcionais a jusante, respeitando-se
as condições de uso dos estados hidrológicos (Anexo II).

Art. 3º - As outorgas de direito de uso para sistemas de abastecimento urbano serão condicionadas à apresentação de plano

de contingência e ações emergenciais, devidamente aprovados pelo órgão regulador competente, com ações vinculadas a
eventuais restrições de uso.

Art. 4º - Os usos de recursos hídricos com captações médias mensais inferiores a 2,5 l/s independem da outorga de direito de
uso, salvo determinações contrárias aprovadas por organismos competentes.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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• Acima da curva verde (ESTADO HIDROLÓGICO “NORMAL”): todos os usos podem ser praticados
• Entre a curva verde e a curva vermelha (ESTADO HIDROLÓGICO “ALERTA”): negociação de regras de uso
• Abaixo da curva vermelha (ESTADO HIDROLÓGICO “PRIORITÁRIOS”): apenas os usos prioritários
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